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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL  CIVIL –  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO –  AÇÃO  DE  COBRANÇA  –
FASE  EXECUTÓRIA  –  PAGAMENTO  POR
EXPEDIÇÃO  DE  RPV  –  APLICAÇÃO  DAS
DISPOSIÇÕES DO ART. 97, §12, II, DO ADCT –
IRRESIGNAÇÃO DO MUNICÍPIO – ALEGAÇÃO
DE  EXISTÊNCIA DE  LEI  LOCAL –  VIGÊNCIA
POSTERIOR  AO  INÍCIO  DA  EXECUÇÃO  –
IRRETROATIVODADE  –  INAPLICÁVEL  AO
CASO EM ANÁLISE – INCIDÊNCIA DA REGRA
CONSTITUCIONAL – DECISÃO AGRAVADA EM
CONSONÂNCIA  COM  O  ENTEDIMENTO
JURISPRUDENCIAL  DESTA  CORTE  DE
JUSTIÇA –  NEGATIVA DE  SEGUIMENTO  AO
RECURSO – APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT,
DO CPC.

 Predomina  nesta  Corte  de  Justiça  o
entendimento  jurisprudencial  quanto  à
aplicabilidade do art. 97, § 12, II, do ADCT até a
edição de lei local, após a qual devem incidir as
normas do próprio ente federado.

 Contudo,  no  caso  em  análise,  permanece
devida  a  aplicação  subsidiária  das  disposições
constitucionais,  eis  que  a  Lei  Municipal  nº
413/2014  é  posterior  ao  início  da  fase  de
cumprimento de sentença.

 Decisão  agravada  em  consonância  com  o
entendimento  jurisprudencial  desta  Corte  de
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Justiça.  Aplicação do  art.  557,  caput,  do  CPC.
Negativa  de  seguimento  ao  agravo  de
instrumento.

VISTOS, etc.

Cuida-se  de  agravo  de  instrumento interposto  pelo
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE em face da decisão monocrática de fls.
51/53, que determinou a expedição de Requisição de Pequeno Valor (RPV)
em favor de WILLAMIS BEZERRA DE FREITAS, ora agravado, de acordo com
a previsão constitucional do art. 87, II1, do ADCT.

Em suas razões (fls. 02/42), o recorrente pugna pela reforma da
decisão,  ao  sustentar  a  existência  da  Lei  Municipal  nº  413/2014,  a  qual
considera como sendo sendo de pequeno valor os débitos equivalentes ao
maior benefício do Regime Geral de Previdência Social.

Acostou documentos (fls. 43/94).

Às  fls.  98/100,  esta  Relatoria  considerou  intempestivo  o
presente recurso, negando-lhe seguimento.

Agravo  Interno  interposto  às  fls.  106/110,  pugnando  pela
reconsideração  do  julgado,  por  sustentar  a  tempestividade  do  agravo  de
instrumento.  Não  sendo  o  caso,  requer  o  julgamento  do  recurso  pelo
Colegiado.

É o breve relatório.

DECIDO.

Compulsando-se os autos e melhor avaliando os argumentos
trazidos  pelo  primeiro  agravante,  entendo  por  bem reconsiderar  a  decisão
monocrática de fls. 98/100.

No  caso,  o  decisum negou  seguimento  ao  agravo  de
instrumento de fls.  02/42 por considerá-lo intempestivo,  na medida em que
fora apresentado após o prazo legal, cujo termo final seria a segunda-feira dia
20 de abril de 2015.

Inobstante o termo final retromencionado, o Município de São
João do Tigre somente apresentou o agravo de instrumento no dia 22 de abril
de 2015 (fl. 02).

1 Art. 87. Para efeito do que dispõem o § 3º do art. 100 da Constituição Federal e o art. 78 deste Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias serão considerados de pequeno valor, até que se dê a publicação
oficial das respectivas leis definidoras pelos entes da Federação, observado o disposto no § 4º do art. 100 da
Constituição Federal, os débitos ou obrigações consignados em precatório judiciário, que tenham valor igual
ou inferior a: (…) II - trinta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Municípios. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 37, de 2002).
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Ocorre  que,  conforme  esclarecido  no  agravo  interno  de  fls.
106/110,  houve  expediente  facultativo  no  dia  20  de  abril,  seguindo-se  do
feriado de Tiradentes, no dia 21 de abril de 2015, conforme documentos de fls.
118/119.

Em decorrência dessas alterações no funcionamento do Poder
Judiciário Estadual, é imperioso reconhecer o dia  22 de abril de 2015 como
termo final do prazo recursal, razão pela qual considero tempestivo o presente
agravo de instrumento.

Dito isso, passo à análise recursal.

No caso, o Município de São José do Tigre se insurge contra a
decisão interlocutória de fls. 51/53, que autorizou o bloqueio de valores em
seu desfavor, por sustentar que o montante supera a quantia estipulada em lei
municipal para Requisição de Pequeno Valor – RPV.

Diante  disso,  busca,  liminarmente,  a  atribuição  de  efeito
suspensivo ao agravo de instrumento e, no mérito, a reforma da decisão, para
liminar a expedição de RPV ao valor estabelecido na legislação local.

Nesse contexto, verifica-se que a Lei Municipal nº 413/2014 (fls.
61/62)  regulamenta  o  pagamento  de  débitos  e  obrigações  pela  Edilidade,
estabelecendo expressamente que serão considerados de pequeno valor os
débitos  e  obrigações equivalentes ao maior  benefício  do Regime Geral  de
Previdência Social.

Sobre  a  matéria,  predomina  nesta  Corte  de  Justiça  o
entendimento jurisprudencial quanto à aplicabilidade do art.  97, § 12, II,  do
ADCT2 até  a  edição  de  lei  local,  após  a  qual  afasta-se  a  incidência  das
disposições  constitucionais  para  os  débitos  e  obrigações  do  respectivo
Município, passando-se a aplicar o regramento do próprio ente.

Ressalte-se, contudo, que a norma municipal somente se aplica
às execuções que se iniciarem após a sua vigência, não incidindo sobre as
ações cuja fase executória já esteja em andamento. Senão vejamos:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  CUMPRIMENTO  DE
SENTENÇA  CONDENATÓRIA.  FAZENDA  PÚBLICA.
DETERMINAÇÃO  DE  PAGAMENTO  ATRAVÉS  DE

2  Art. 97. Até que seja editada a lei complementar de que trata o § 15 do art. 100 da Constituição Federal, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios que,  na data de publicação desta Emenda Constitucional,
estejam em mora na quitação de precatórios vencidos, relativos às suas administrações direta e indireta,
inclusive os emitidos durante o período de vigência do regime especial instituído por este artigo, farão esses
pagamentos de acordo com as normas a seguir estabelecidas, sendo inaplicável o disposto no art. 100
desta Constituição Federal, exceto em seus §§ 2º, 3º, 9º, 10, 11, 12, 13 e 14, e sem prejuízo dos acordos de
juízos conciliatórios já  formalizados na data de promulgação desta Emenda Constitucional.  (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 62, de 2009)   (Vide Emenda Constitucional nº 62, de 2009) (…) § 12. Se a lei a que
se refere o § 4º do art. 100 não estiver publicada em até 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de
publicação desta Emenda Constitucional,  será considerado, para os fins referidos, em relação a Estados,
Distrito  Federal  e  Municípios  devedores,  omissos na regulamentação,  o  valor  de:  (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 62, de 2009) (…) II - 30 (trinta) salários mínimos para Municípios. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 62, de 2009).
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PRECATÓRIO.  IRRESIGNAÇÃO.  LEI  MUNICIPAL
EDITADA  APÓS  O  INÍCIO  DA  EXECUÇÃO.
INAPLICABILIDADE.  PREVALÊNCIA  DO  TETO
CONSTITUCIONAL  DE  30  SALÁRIOS  MÍNIMOS.
PROCESSAMENTO  MEDIANTE  RPV. NECESSIDADE.
PROVIMENTO DO RECURSO.  É inconteste que a Lei
nº. 004, editada pelo Município de Solânea no ano de
2013, não pode ser aplicada ao caso concreto, já que,
quando iniciado o cumprimento de sentença em face
da  Fazenda  Pública,  ainda  não  existia  no  mundo
jurídico o limite por ela criado.  Diante da ausência de
Lei Municipal vigente no início da execução, prevalece o
teto constitucional previsto no art. 97, § 12, II, do ADCT,
qual seja, 30 (trinta) salários mínimos, mormente quando
o valor exequendo está comprovadamente aquém desse
patamar,   devendo  o  processamento  do  passivo
fazendário ocorrer mediante requisição de pequeno valor.
3

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  CUMPRIMENTO  DE
SENTENÇA  CONDENATÓRIA.  FAZENDA  PÚBLICA.
REQUISIÇÃO  DE  PEQUENO  VALOR.  EXECUÇÃO
AJUIZADA ANTES  DA EDIÇÃO  DA NORMA LOCAL.
IRRETROATIVIDADE DA LEI. PREVALÊNCIA DO TETO
CONSTITUCIONAL  DE  30  SALÁRIOS  MÍNIMOS.
SUJEIÇÃO  AO DISPOSTO NO  ART.  84,  II,  DO  ADCT.
PROCESSAMENTO  MEDIANTE  RPV.  PRECEDENTES
DESTA CORTE DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557,
CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA
DE SEGUIMENTO À SÚPLICA INSTRUMENTAL. - Infere-
se que a Lei nº. 081, editada pelo Município de Esperança
no ano de 2010, não pode ser aplicada ao presente caso,
porquanto  quando  iniciado  o  cumprimento  de
sentença  em  face  da  Fazenda  Pública,  ainda  não
existia no mundo jurídico o limite por ela criado. - Haja
vista a ausência de Lei Municipal vigente no início da
execução, prevalece o teto constitucional previsto no
art. 97, §12º, I, do ADCT, qual seja 30 (trinta) salários
mínimos, mormente quando o valor exequendo está
comprovadamente aquém desse patamar, devendo o
adimplemento da dívida fazendária ocorrer mediante
requisição de pequeno valor. - O §12   do   art.  97  do
ADCT   conferiu prazo de 180 dias para publicação de Lei
definidora de teto para pagamento por RPV,   sob   pena
de ser utilizado o valor de 30 salários mínimos   para    as
Fazendas   Públicas     municipais.4

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO  NO
ACÓRDÃO.  PROCESSO  ORIGINÁRIO  EM  FASE  DE
EXECUÇÃO.  FAZENDA  PÚBLICA  DEVEDORA.
REQUISIÇÃO  DE  RPV.  INSURGÊNCIA.  EC  62/2009.
IMPOSSIBILIDADE  DE  APLICAÇÃO.  EXISTÊNCIA  DE

3 TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do  Processo  Nº  20121751320148150000,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DESA MARIA DE FATIMA MORAES B CAVALCANTI , j. Em 14-05-2015.

4 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00020274020158150000, - Não possui -, Relator DES JOSE
RICARDO PORTO , j. Em 13-05-2015.
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LEI MUNICIPAL À ÉPOCA DO INICIO DA EXECUÇÃO. É
A  DATA  DA  PROPOSITURA  DA  EXECUÇÃO  QUE
DEFINE A INCIDÊNCIA OU NÃO DE LEI LOCAL, QUE
DISPONHA SOBRE O VALOR DE REFERÊNCIA PARA
EFEITO DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO OU DE RPV.
OMISSÃO  QUANTO  À  REVOGAÇÃO  DA  LEI  Nº
964/2005.  ACOLHIMENTO  DOS  EMBARGOS  SEM
EFEITO INFRINGENTE. (…).5

Através  de  consulta  processual,  verifica-se  que,  a  fase
executória da ação principal iniciou-se com a interposição de petição no dia 24
de março de 2014, após o trânsito em julgado da sentença, data em que a Lei
Municipal nº  413/2014 ainda não existia no mundo jurídico, eis que somente
foi publicada em 25 de agosto de 2014 (fls. 61/62).

Portanto,  permanece  devida  a  aplicação  subsidiária  das
disposições do art. 97, §12º, II, da ADCT à presente demanda, eis que a lei
local é posterior ao início da execução da sentença.

Com base nisso,  conclui-se que a decisão interlocutória está
em consonância com o entendimento jurisprudencial dominante nesta Corte
de Justiça,  ensejando a negativa de  seguimento ao  presente recurso,  nos
termos do art. 557, caput, do CPC.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL,
porquanto  a  decisão  recorrida  encontra-se  em  consonância  com  o
entendimento jurisprudencial  desta Corte de Justiça,  o que faço de forma
monocrática, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

P.I.

João Pessoa, 11 de junho de 2015.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
                            Relator

5 TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do  Processo  Nº  20102438720148150000,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. Em 12-05-2015.
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